
INDICAÇÃO Nº 
2014
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a instalação da 2ª Vara e respectivo Ofício Judicial da Comarca de Bariri.

JUSTIFICATIVA



Conforme pedido do Senhor Prefeito Municipal de Bariri e da OAB local, e, considerando a disposição contida na Lei Complementar 976 de 2005, apresentamos a propositura em tela, reivindicando a instalação da 2ª Vara e respectivo Ofício Judicial da Comarca de Bariri.



Trata-se de medida indispensável e de grande relevância para a comunidade  e autoridades do Município de Bariri, cidade localizada na região central do Estado, distando aproximadamente 330 km da capital paulista e contando com uma população de mais de 30.000 habitantes. Com a respectiva Vara instalada, a população poderá contar com maior agilização nos processos judiciais, evitando que a população busque prestação desses serviços em Comarcas distantes.


Assim sendo, pelas razões expostas, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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